                                 Comissão de Orçamento e Finanças – ATA 28/2025
Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e cinco minutos, reuniu-se a Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Rafael Einhardt Rutz – (UNIÃO), com a ausência do Assessor Jurídico Filipe Argoud Dias. A reunião foi aberta pelo Presidente da Comissão Vereador Cláudio André Tessmer que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 27/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 140, 144, 145 e 146/2025 do Executivo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei:  PROJETO DE LEI Nº 140, DE 29 DE JULHO DE 2025. Altera o Anexo I, Atribuições do Cargo de Arquiteto e Urbanista, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009. Foi lido a orientação técnica n° 18.408/2025 do IGAM, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 144, DE 14 DE AGOSTO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Atendente de Educação Infantil. Foi lido a orientação técnica n° 18.402/2025 do IGAM, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 145, DE 14 DE AGOSTO DE 2025. Altera a redação do Art. 2º e de seus incisos, e exclui o Art. 3º da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017. Foi lido a orientação técnica n° 18.403/2025 do IGAM, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 146, DE 14 DE AGOSTO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. Foi lido a orientação técnica n° 18.404/2025 do IGAM, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião as dezoito horas e trinta e cinco minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretário e pelo Presidente.
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